
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

ASSUNTO       : ORIENTAÇÃO  –  TRATAMENTO  REGISTRAL  NA  REURB 
SIMPLIFICADA OU MERAMENTE TITULATÓRIA (REURB-T) 

INTERESSADO(A): CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL (COGEX)

DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR (MATÉRIA ORIENTADA N.º 19)

Considerando a relevância da matéria submetida à apreciação 

desta  Corregedoria  do  Foro  Extrajudicial  nos  autos  do  PROAD  nº 

202601000710768, especialmente quanto à necessidade de uniformização 

da atuação das serventias extrajudiciais com atribuição de Registro 

de Imóveis do Estado de Goiás quanto à exigibilidade de levantamento 

planialtimétrico  e  cadastral  com  georreferenciamento  em 

procedimentos  de  regularização  fundiária  urbana  simplificada  ou 

meramente  titulatória  (Reurb-T),  relativos  a  núcleos  urbanos  já 

parcelados  e  previamente  registrados,  sem  alteração  fática  do 

parcelamento, DETERMINO a ampla divulgação das seguintes orientações 

administrativas: 

a)  nos  procedimentos  de  regularização  fundiária  urbana 

simplificada ou meramente titulatória (Reurb-T), relativos a núcleos 

urbanos  já  parcelados  e  registrados  com  levantamento 

planialtimétrico e cadastral, sem alteração fática do parcelamento, 

não  constitui  exigência  automática  a  apresentação  de 

georreferenciamento  como  condição  para  o  registro  dos  títulos 

decorrentes da regularização;

b) na hipótese referida na alínea anterior, a identificação 

do imóvel poderá ser considerada suficiente quando fundada na planta 

de  parcelamento  previamente  registrada  e  na  Certidão  de 

Regularização Fundiária (CRF), acompanhada de declaração expressa do 

Município atestando a implantação do núcleo nos exatos termos do 

projeto registrado, conforme o disposto no § 6º do artigo 1.137 do 

Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de 

Goiás (CNPFE/GO); 
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c) as disposições constantes do Provimento CNJ nº 195/2025 

relativas  ao  Sistema  de  Informações  Geográficas  do  Registro  de 

Imóveis – SIG-RI devem ser interpretadas como normas voltadas à 

modernização cadastral e à integração das bases de dados registrais, 

não  configurando  requisito  material  universal  para  o  ingresso 

registral de títulos decorrentes de Reurb simplificada ou meramente 

titulatória; 

d) permanece resguardada a independência técnica do Oficial 

de Registro, que, no exercício da qualificação registral, poderá 

formular  exigência  de  levantamento  georreferenciado  quando 

identificar,  no  caso  concreto,  indícios  de  alteração  fática  do 

parcelamento, imprecisão relevante na identificação das unidades ou 

risco de sobreposição ou conflito dominial;

e) nas hipóteses referidas na alínea anterior, a exigência 

deverá ser devidamente fundamentada na respectiva nota devolutiva, 

com indicação clara dos fundamentos técnicos que a justifiquem;

f)  a  presente  orientação  restringe-se  às  hipóteses  de 

regularização  fundiária  urbana  simplificada  ou  meramente 

titulatória, não se aplicando a situações que envolvam alteração 

urbanística  do  parcelamento,  criação  de  novos  lotes, 

desmembramentos, desdobros, unificações ou outras modificações da 

configuração originária do empreendimento.

1. Cientifiquem-se acerca da presente matéria orientada:

1.1 Via malote digital:

1.1.1 todas as serventias extrajudiciais do Estado de 

Goiás; 

1.1.2 todas  as  Diretorias  dos  Foros  das  Comarcas 

goianas;

1.1.3 todos (as) os (as) Juízes (as) com competência 

em Registros Públicos; e

1.1.4 a Defensoria Pública do Estado de Goiás.
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1.2 Por meio da ferramenta “comunicação” do PROAD:

1.2.1 os Juízes Auxiliares da COGEX;

1.2.2 a Divisão de Correição e Serviços de Apoio; e

1.2.3 a Coordenação da Assessoria Correicional.

1.3 Mediante canais oficiais:

1.3.1 a  Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás 

(OAB/GO);

1.3.2 as Subseções goianas da OAB/GO;

1.3.3 o Ministério Público do Estado de Goiás;

1.3.4 a Procuradoria-Geral do Estado de Goiás;

1.3.5 a Procuradoria-Geral do Município de Goiânia;

1.3.6 todas as Prefeituras dos Municípios do Estado de 

Goiás;

1.3.7 o  Sindicato  dos  Notários  e  Registradores  do 

Estado de Goiás (SINOREG-GO);

1.3.8 a Associação de Titulares de Cartórios do Estado 

de Goiás (ATC-GO);

1.3.9 a  Associação  dos  Registradores  de  Pessoas 

Naturais do Estado de Goiás (ARPEN-GO);

1.3.10 a  Associação dos Notários e Registradores do 

Estado de Goiás (ANOREG/GO);

1.3.11 o  Colégio  Notarial  do  Brasil  –  Seção  Goiás 

(CNB-GO);

1.3.12  o Registro de Imóveis do Brasil – Seção Goiás 

(RIB-GO);

1.3.13 o Instituto de Registro de Títulos e Documentos 

e de Pessoas Jurídicas do Estado de Goiás (IRTDPJ-GO);

1.3.14 o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos 
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do Brasil – Seção Goiás (IEPTB-GO);

1.3.15 A Agência Goiana de Habitação (AGEHAB);

1.3.16 o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Estado de Goiás (CREA/GO);

1.3.17 o Conselho Regional de Contabilidade do Estado 

de Goiás (CRC/GO);

1.3.18 o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do 

Estado de Goiás (CRECI/GO);

1.3.19 Sindicato da Indústria da Construção no Estado 

de Goiás (SINDUSCON-GO); e

1.3.20 Sindicato  dos  Condomínios  e  Imobiliárias  do 

Estado de Goiás (SECOVIGOIÁS).

2. notifique-se a Divisão de Gerenciamento dos Sistemas do 

Extrajudicial  (DGSE),  por  meio  da  ferramenta  “em  diligência”  do 

PROAD,  para  que  promova,  no  Sistema  Eletrônico  do  Extrajudicial 

(SEE),  a  divulgação  da  presente  matéria  orientada,  mediante 

utilização da ferramenta “notificação”;

3. na  sequência,  remeta-se  o  feito à  Divisão  de 

Gerenciamento de Estatística (DGE), para as anotações de praxe; e

4. cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.

A reprodução deste ato serve como ofício.

À Secretaria Executiva.

Gabinete da Corregedoria do Foro Extrajudicial, em Goiânia, 

datado e assinado digitalmente.

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial
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